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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
SOR 2/2024 - Dep. Meire Serafim - Apropriação (inclusão) - Subfunção 305 (Vigilância Epidemiológica) - Programa 5123 (Vigilância em
Saúde e Ambiente) - Ação 20YJ (Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente)

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	470 - Vigilância em Saúde /SISLAB/Lacen/Rede Frio/Centro D. Ampl.
467 - Laboratório S Pública (SISLAB/Lacen)/Contr Doença/
Vig Epid



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.305.5123.20YJ.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
20YJ - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente
AÇÃO
5123 - Vigilância em Saúde e Ambiente
PROGRAMA
305 - Vigilância Epidemiológica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		População coberta (unidade)
27


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3 Outras Despesas Correntes	99 A Definir	8
	900.000.000

	TOTAL:
	900.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000003719
	
	1000
	
	4
	Investimentos
	
	99
	A Definir
	0
	2
	450.000.000

	000003719
	
	1000
	
	9
	Reserva de Contingência
	
	99
	A Definir
	0
	2
	450.000.000

	TOTAL:
	900.000.000


JUSTIFICATIVAA presente emenda tem como objetivo fortalecer a capacidade de resposta do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente para
enfrentar de forma eficaz as crescentes ameaças à saúde pública representadas por zoonoses e doenças relacionadas a fatores ambientais. Doenças como dengue, febre amarela, leishmaniose, hantavirose, leptospirose e doença de Chagas, entre outras, estão diretamente ligadas ao contexto ambiental e ao contato com vetores e reservatórios que exigem monitoramento constante.
Transformações ambientais decorrentes de atividades como desmatamento, urbanização descontrolada, intensificação da agropecuária e mudanças climáticas ampliam os riscos de surgimento e disseminação dessas doenças. Além disso, a pandemia de COVID-19 evidenciou o impacto devastador que doenças de origem zoonótica podem ter em escala global, reforçando a necessidade de uma abordagem proativa e preventiva frente a possíveis surtos futuros.





JUSTIFICATIVAO fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente permitirá a prevenção de epidemias por meio do
monitoramento de vetores e reservatórios, facilitando a identificação precoce de surtos e a implementação de medidas preventivas. Também contribuirá para a proteção integrada da saúde humana, animal e ambiental, em consonância com a abordagem “One Health” (Saúde Única), além de reduzir custos ao sistema de saúde, uma vez que investimentos em vigilância e prevenção são mais viáveis economicamente do que o tratamento de epidemias. A proposta também busca priorizar ações em comunidades periféricas e rurais, frequentemente mais expostas a essas doenças e com menor acesso a serviços de saúde, ampliando a equidade nas políticas de saúde pública.
A destinação de recursos adicionais para o Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente está alinhada às prioridades da Comissão de Saúde, ao propor um modelo de cuidado preventivo e sustentável. Esta emenda possibilitará o fortalecimento técnico e operacional do sistema, permitindo a ampliação do monitoramento epidemiológico, a realização de campanhas educativas e de conscientização sanitária, e a intensificação do controle de vetores. Como resultado, espera-se uma redução significativa nos casos e óbitos causados por doenças relacionadas ao ambiente, promovendo melhorias nas condições de saúde da população brasileira. Dessa forma, a aprovação desta emenda representa um avanço crucial para a proteção da saúde pública, por meio de um sistema de vigilância moderno, eficiente e preparado para os desafios atuais e futuros.
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